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DECRETO N° 4.335, DE 21 DE OUTUBRO DE 1998
Declara facultativo o ponto nas repartições públicas municipais.
VALDEMAR MARQUES DE OLIVEIRA FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;
DECRETA:
Art. 1º Facultativo o ponto nas repartições públicas municipais no dia 28 de outubro do corrente ano, Dia do Funcionário Público, exceto os serviços de Ambulância, Portaria e Cemitério.
Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Ferraz de Vasconcelos 21 de outubro de 1998.
VALDEMAR MARQUES DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal da Administração e Fazenda-Departamento de Administração e publicado no Quadro de Editais do Paço Municipal na mesma data.
NEUSA MARIA FONSECA
Diretora do Dept° de Administração

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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